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ILMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
 
 
A/C Departamento de Licitações e Compras  
Senhor(a) Pregoeiro(a),  
 
 
 
 
 Referência: PROCESSO LICITATÓRIO nº 6055921/2021 - Pregão Eletrônico nº 213/2021 
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de plantão médico, de forma presencial, por meio de médico plantonista, para atender as 
necessidades do Pronto Atendimento em São Pedro - 24 horas por dia, no Município de Vitória/ES 

 

 

 

SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A, estabelecida na Rua Presidente Vargas, Nº 285, 
loja 02, Centro, Brumadinho/MG, CEP: 35.460-000, inscrita no CNPJ sob o nº 20.231.343/0001-7, por 
intermédio de sua procuradora infra-assinadas, vem, por meio do presente, apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO, em face da declaração de vencedor da empresa PROSEG ASSESSORIA EM 
SEGURANCA DO TRABALHO, localizada localiza-se na Rua das Alagoas, nº 19 – Sala B, Nova Parnamirim, 
Parnamirim/RN, CEP: 59.150.758, no Pregão Eletrônico nº 213/2021, conforme fatos e fundamentos a 
seguir delineados: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 
 

Segundo o item 14.9 do edital:  

 

14.9 - Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de seu recurso, 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO, acompanhada de documentos que 

comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, a 

partir da data do término da manifestação no sistema, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas 

imediatas dos autos. 

 

Desta feita, considerando que o prazo se iniciou em 30/11/2021, terça-feira, desse modo, o 

termo final para interposição do recurso ocorrerá em 03/12/2021, sexta-feira, logo, tempestivo. 
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II - DOS FATOS 
 

  Conforme sessão realizada no dia 30/11/2021, a empresa PROSEG ASSESSORIA EM 

SEGURANCA DO TRABALHO foi declarada vencedora.  

Em uma breve análise da documentação da empresa citada, constatou-se que a comprovação 

de uma das exigências presentes no edital do referido processo, não foi feita. Exigência esta, 

considerada extremamente vital para a declaração de capacidade técnica da empresa vencedora 

compatível com a prestação de serviço que será realizada e exigência editalícia. 

Logo a seguir, após a constatação de que a comprovação de fato é incompatível com o objeto 

do processo, a recorrente demonstrou intenção de recurso. Assim, cabe a análise da indubitável 

ausência de compatibilidade da referida comprovação e o objeto da prestação de serviço.   

  

III – DO MÉRITO – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

O Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (CNES) é imperioso para a avaliação das 

atividades prestadas pelas empresas a nível federal. Conforme a Portaria Nº 1.646, de 2 de outubro de 

2015, a qual instituiu o referido cadastro, aduziu a seguir: 

  

Art. 2º O CNES se constitui como documento público e sistema de informação 
oficial de cadastramento de informações de todos os estabelecimentos de 
saúde no país, independentemente da natureza jurídica ou de integrarem o 
Sistema Único de Saúde (SUS), e possui as seguintes finalidades: 
I - cadastrar e atualizar as informações sobre estabelecimentos de saúde e 
suas dimensões, como recursos físicos, trabalhadores e serviços; 
II - disponibilizar informações dos estabelecimentos de saúde para outros 
sistemas de informação; 
III - ofertar para a sociedade informações sobre a disponibilidade de serviços 
nos territórios, formas de acesso e funcionamento; 
IV - fornecer informações que apoiem a tomada de decisão, o planejamento, 
a programação e o conhecimento pelos gestores, pesquisadores, 
trabalhadores e sociedade em geral acerca da organização, existência e 
disponibilidade de serviços, força de trabalho e capacidade instalada dos 
estabelecimentos de saúde e territórios. 

 

 À vista disso, tal comprovante é um mecanismo vital para examinar as informações dos 
estabelecimentos de saúde do país. Dessa maneira, o edital exigiu a comprovação do cadastro das 
empresas participantes compatível com o objeto do ato convocatório, como dispõe o item 11.3.4 do 
edital: 

 
11.3.4 – Qualificação Técnica:  
c) Comprovação de registro do interessado em prestar o serviço, objeto deste 
Edital, junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, 
conforme Normas do Ministério da Saúde e compatível com o serviço objeto 
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deste Edital, devidamente atualizado e válido na forma 
da legislação vigente; [EXCETO para cooperativa ou 
tratar-se apenas de sede administrativa] (sem grifo no original) 
 

Diante disso, cabe a apresentação e análise da classificação da atividade presente no CNES da 
empresa declarada vencedora, PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO 
 

 

  
No presente caso, o tipo de atendimento prestado pela empresa supracitada é incompatível 

com o exigido no edital, o objeto afirma que a prestação de serviço será de plantão médico, 24 horas 
no Pronto Atendimento na unidade São Pedro.  

Por Pronto Atendimento ou Pronto Socorro, entende-se: 
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Unidade destinada à prestação de assistência em uma 
ou mais especialidades, a pacientes com ou sem risco de 
vida, cujos agravos necessitam de atendimento imediato.1 

 
Por sua vez, no Brasil, o sistema de saúde é fragmentado e organizado por níveis de atenção. E é 
exatamente essa descentralização a responsável por promover um melhor atendimento à população, 
uma vez que cada um desses níveis corresponde a determinado conjunto de serviços assistenciais 
disponibilizados aos usuários (sendo alguns de maior complexidade e outros mais básicos). Tais 
categorias, determinadas pela Organização Mundial de Saúde (OMS), buscam promover, restaurar e 
manter a saúde dos indivíduos. Por isso, deveriam representar uma resposta às necessidades e às 
demandas das comunidades, certo? Pois é o que vamos ver agora mesmo. 

No nível de atenção estão as Unidades Básicas de Saúde (UBSs), conhecidas popularmente 
como postos de saúde. Elas desempenham o papel de promover políticas direcionadas tanto à 
prevenção de doenças como à preservação do bem-estar nas comunidades. Vale ressaltar que essas 
ações são organizadas pela esfera municipal. No meio privado, essa atenção é promovida em 
consultórios e Centros de Especialidades ambulatoriais. 

No nível secundário de atenção à saúde estão as Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), os 
hospitais e outras unidades de atendimento especializado ou de média complexidade. Nesses 
estabelecimentos podem ser realizados procedimentos de intervenção, tratamento de situações 
crônicas e de doenças agudas. Em termos de disponibilidade tecnológica, os equipamentos presentes 
no nível secundário são mais sofisticados que os do nível primário. Assim, os mesmos aparelhos de 
ultrassonografia e de raio-X, por exemplo, provavelmente serão de uma geração mais nova e avançada. 
Além do mais, pode haver também recursos para a realização de outros exames como endoscopias e 
ecocardiogramas. 

Na assistência à saúde prestada aos usuários no nível secundário estão presentes as atividades 
de urgência e emergência em nível hospitalar de média complexidade, tanto para o meio público 
quanto o privado. 
No nível terciário de atenção à saúde estão os grandes hospitais (alta complexidade), subsidiados pela 
esfera privada ou pelo estado. Nessas instituições podem ser realizadas manobras mais invasivas, caso 
haja necessidade, intervindo em situações nas quais a vida do usuário do serviço está em risco. No 
aparelhamento dos estabelecimentos do nível terciário estão presentes máquinas de tecnologia 
avançada (como equipamentos para ressonância magnética, tomógrafos e hemodinâmicas, por 
exemplo). 

Conforme documento de consulta ao CNES apresentado pela empresa licitante nota-se que as 
atividades exercidas pela mesma são de nível ambulatorial, cujo estabelecimento compreende clínicas 
e centro de especialidade. 

Dito isso, em consulta ao sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Vitória - ES, o Pronto 
Atendimento em São Pedro, local em que ocorrerá a prestação dos serviços, constatou-se que haverá 
atendimento às urgências e emergências. Desse modo, a complexidade configura-se como alta e/ou 
média, o que torna inviável a contratação de empresa que possui a configuração de atividade 
ambulatorial de atenção básica do tipo de estabelecimento Clínica/Centro de Especialidade, como é o 
caso da empresa vencedora do certame. Por conseguinte, a atividade hospitalar de média ou alta 
complexidade é apresentada como ideal e compatível com o objeto do edital, assim como o CNES 
apresentado abaixo:  

 

 
1 http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/cnes/tipo_estabelecimento.htm - Acesso em 03/12/2021 às 13:47. 

http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/cnes/tipo_estabelecimento.htm%20-%20Acesso%20em%2003/12/2021
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Com base no que foi apresentado, o documento exposto pela empresa PROSEG ASSESSORIA 

EM SEGURANCA DO TRABALHO não atende aos requisitos editalícios para comprovação de capacidade 
técnica. 

 

VI- DO PEDIDO 
 

Em face do exposto requer seja o Recurso Administrativo julgado PROCEDENTE, INABILITANDO 

a empresa PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO, e assim, convocar a segunda colocada 

no certame.  

Não sendo acatados os pedidos acima formulados, REQUER que se digne V. Exa. a fazer remessa 

do presente Recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, 

como de direito. 

 

Nestes termos,  
Pede e espera deferimento. 
Betim/MG, 03 de dezembro de 2021. 
 
 
 

 



Data: 03/12/2021

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES EMPRESARIAIS

PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE

DAS ALAGOASLogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:0262749

Subtipo:

NOVA PARNAMIRIM

CNES:

Horário de Funcionamento:

240325  -  PARNAMIRIM

(84) 9898-8008

Complemento:

59150-758

SALA B

RNBairro:

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS

OUTROS

19

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

--INDIVIDUAL

11.505.498/0001-60

MUNICIPAL

23/08/2020Cadastrado em: Atualização na base local: 11/08/2020 Última atualização Nacional: 28/11/2021

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAUJO

Código/natureza jurídicaAtividade ensino/pesquisa

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)UNIDADE SEM ATIVIDADE DE ENSINO

Caracterização

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Infraestrutura

Nível de atençãoAtividade Gestão

ATENCAO BASICAAMBULATORIAL MUNICIPAL

Atividade

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 7



Nível de atençãoAtividade Gestão

MEDIA COMPLEXIDADEAMBULATORIAL MUNICIPAL

Atendimento

ConvênioTipo de atendimento

PLANO DE SAUDE PRIVADOAMBULATORIAL

PARTICULARAMBULATORIAL

Fluxo de clientela

02 - ATENDIMENTO DE DEMANDA REFERENCIADA

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Endereço Complementar

Classificação Estabelecimento

01 - ASSISTENCIA A SAUDE

Atividade Principal
001 - CONSULTA AMBULATORIAL

00 - NAO SE APLICA  > 000 - NAO SE APLICA

Grupo > Atividade Secundária

016 - AMBULATORIO

Classificação Estabelecimento Saúde

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 2 de 7



AMBULATORIAL

CLINICAS BASICAS 1 0

Instalações físicas para assistência

Instalação Qtde./Consultório Leitos/Equipamentos

Serviços de

Serviço Característica

SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PROPRIO

HospitalarAmbulatorial

CaracterísticaCódigo Serviço SUS Não SUS SUS Não SUS

Serviços especializados

Comissões e

Descrição

Código Serviço Classificação Terceiro CNES

Serviços e Classificação

Outros

Nível de hierarquia Tipo de unidade Turno de atendimento

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE ATENDIMENTOS NOS TURNOS DA MANHA E A TARDE

Informações Gerais

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 3 de 7



NÃO

Hospital avaliado segundo o NBAH do MS

Equipamento Existente

Equipamentos

Em uso SUS

Resíduos/Rejeitos

Coleta Seletiva de Rejeito

RESIDUOS COMUNS

Equipamentos/Rejeitos

Vínculo com Cooperativa

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Diálise

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Quimioterapia/Radioterapia

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 4 de 7



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hemoterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hospitalar - Leitos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Mantenedora

Profissionais

DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

ADMINISTRADOR
SUENNYA MARIA BARBOSA
DE ARAUJO

980016000405052 252105 SIM AUTONOMO
PESSOA
FISICA

NAO SE
APLICA

40 0 0 40

Habilitações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Habilitações - Histórico

Regras Contratuais

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 5 de 7



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Regras Contratuais - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão - Histórico

Incentivos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Equipes

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 6 de 7



Residência Terapêutica

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Organizações Parceiras

Gerência/Administração Terceiro/Interveniente

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Base Descentralizada

Nenhum resultado para a consulta realizada.

SAMU 192

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 7 de 7



Data: 17/11/2021

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES EMPRESARIAIS

GRUPO LIVE MED

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

COOPERATIVA OU EMPRESA DE

RUA PRESIDENTE VARGASLogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:9913459

Subtipo:

CENTRO

CNES:

Horário de Funcionamento:

310900  -  BRUMADINHO

(31)3643-5316

Complemento:

35460-000

LOJA 02

MGBairro:

SERMEP SERVICOS MEDICOS S A

--

285

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

--INDIVIDUAL

20.231.343/0001-74

MUNICIPAL

16/10/2019Cadastrado em: Atualização na base local: 08/11/2021 Última atualização Nacional: 14/11/2021

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: MARIO CALIARI CORTELETTI

Código/natureza jurídicaAtividade ensino/pesquisa

2054 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADAUNIDADE SEM ATIVIDADE DE ENSINO

Caracterização

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Infraestrutura

Nível de atençãoAtividade Gestão

MEDIA COMPLEXIDADEHOSPITALAR MUNICIPAL

Atividade

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 7
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Atendimento

ConvênioTipo de atendimento

PARTICULAROUTROS

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Endereço Complementar

Classificação Estabelecimento

03 - GESTAO DA SAUDE

Atividade Principal
022 - ADMINISTRACAO

00 - NAO SE APLICA  > 000 - NAO SE APLICA

Grupo > Atividade Secundária

000 - OUTROS

Classificação Estabelecimento Saúde

Informações Gerais

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 2 de 7



Instalações físicas para assistência

Instalação Qtde./Consultório Leitos/Equipamentos

Serviços de

Serviço Característica

HospitalarAmbulatorial

CaracterísticaCódigo Serviço SUS Não SUS SUS Não SUS

Serviços especializados

Comissões e

Descrição

Código Serviço Classificação Terceiro CNES

Serviços e Classificação

Outros

Nível de hierarquia Tipo de unidade Turno de atendimento

COOPERATIVA OU EMPRESA DE CESSAO
DE TRABALHADORES NA SAUDE

Hospital avaliado segundo o NBAH do MS

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 3 de 7
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NÃO

Equipamento Existente

Equipamentos

Em uso SUS

Resíduos/Rejeitos

Coleta Seletiva de Rejeito

RESIDUOS COMUNS

Equipamentos/Rejeitos

Vínculo com Cooperativa

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Diálise

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Quimioterapia/Radioterapia

Hemoterapia

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 4 de 7



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hospitalar - Leitos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Mantenedora

Profissionais

DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

MEDICO ORTOPEDISTA E
TRAUMATOLOGISTA

MARIO CALIARI CORTELETTI 980016289076782 225270 NÃO AUTONOMO
PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

0 5 0 5

Habilitações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Habilitações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Regras Contratuais

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 5 de 7



Regras Contratuais - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão - Histórico

Incentivos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Equipes

Residência Terapêutica

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 6 de 7



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Organizações Parceiras

Gerência/Administração Terceiro/Interveniente

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Base Descentralizada

Nenhum resultado para a consulta realizada.

SAMU 192

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 7 de 7



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A

013 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMACAO

TRANSFORMACAO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

046

2005

2001

2003

BRUMADINHO

4 Junho 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100451244

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Capa de Processo
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Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100451244

Data

04/06/2021

091.272.826-43 ANDRE LUIZ OTONI SOARES
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NomeCPF
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA – EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 20.231.343/0001-74 - REALIZADA EM 10 DE MAIO 

DE 2021  
 
1. DATA, HORA E LOCAL: 10 de maio de 2021, às 9:00 (nove) horas, na sede da 
sociedade, situada na Rua Presidente Vargas nº 285, Loja 02, Bairro Centro, 
Brumadinho/MG, CEP 35.460-000. 
2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, ante o 
comparecimento de todos os sócios nos termos do §2º do art. 1.072 do Código Civil e 
art. 124, §4º da Lei 6.404/76. 
3. PRESENÇAS: Compareceu à assembleia o sócio da sociedade limitada unipessoal Sr. 
MARIO CALIARI CORTELETTI, inscrito no CPF nº 105.472.847-05. 
4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. MARIO CALIARI CORTELETTI e 
secretariado pelo Sr. JOÃO PEDRO LAURITO MACHADO 
5. ORDEM DO DIA: i) aprovação da cessão de 50% das quotas integrativas do capital 
social pertencente ao sócio MARIO CALIARI CORTELETTI ao sócio MC2 PARTICIPAÇÕES 
LTDA, com sede na Alameda Oscar Niemeyer nº 804, apto 101, Vila da Serra, Nova 
Lima/MG CEP nº 34.006-056, inscrita no CNPJ sob o nº 40.224.923/0001-41 e 
registrada perante a Junta Comercial do Estado De Minas Gerais sob o NIRE 
3121201770-1, neste ato representado por seu sócio administrador MARIO CALIARI 
CORTELETTI, inscrito no CPF nº 105.472.847-05; (ii) deliberar pela transformação da 
SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – EPP (“SERMEP”) em Sociedade Anônima de 
Capital Fechado, nos termos do artigo 220 e seguintes da Lei nº 6.404/76 e artigo 1.113 
e seguintes da Lei 10.406/2020, com a consequente conversão de suas quotas em 
ações ordinárias e preferências com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada; (iii) 
aprovação da Minuta do Estatuto Social consolidado; (iv) designar e nomear os 
Diretores da Sociedade; (vi) outros assuntos afins aos tópicos anteriores. 
6. DELIBERAÇÕES: Foram tomadas as seguintes deliberações, todas por unanimidade: 
i) Aprovada a cessão de 50% das quotas integrativas do capital social pertencente ao 
sócio MARIO CALIARI CORTELETTI ao sócio MC2 PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na 
Alameda Oscar Niemeyer nº 804, apto 101, Vila da Serra, Nova Lima/MG CEP nº 
34.006-056, inscrita no CNPJ sob o nº 40.224.923/0001-41 e registrada perante a Junta 
Comercial do Estado De Minas Gerais sob o NIRE 3121201770-1, neste ato 
representado por seu sócio administrador MARIO CALIARI CORTELETTI, inscrito no CPF 
nº 105.472.847-05; (iii) Aprovada a transformação da SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - EPP em Sociedade Anônima de Capital Fechado, na forma dos artigos 1.113 a 
1.115 do Código Civil e do art. 220 da lei 6.404/76, passando a sociedade a operar sob 
a denominação de SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A, sendo certo que a transformação 
de tipo societário ora aprovada não importará em solução de continuidade da 
SERMEP, a qual continuará existindo com os mesmos direitos e obrigações sociais, 
conservando o mesmo patrimônio social e a mesma escrituração comercial e fiscal; 
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(ii.a) Em virtude da transformação, a Companhia passa a ser regida pelas disposições 
legais da Lei nº da Lei nº. 6.404/76; (ii.b) Fica mantido o Capital Social no montante de 
R$ 3.565.538,00 (três milhões quinhentos e sessenta e cinco mil quinhentos e trinta e 
oito reais), será divido em 3.565.538 (três milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil 
quinhentos e trinta e oito ações ordinárias e nominativas valor nominal de R$ 1,00 
(um) real cada; (iii) Aprovada, também por unanimidade, a Minuta do Contrato Social, 
cujo conteúdo encontra-se no Anexo I da presente Ata. (iv) Em conformidade com os 
termos do Estatuto Social da Companhia a administrada por dois Diretores Estatutários 
ficando eleitos para os cargos, todos com mandato de 3 (três) anos os Srs. JOÃO 
PEDRO LAURITO MACHADO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à 
Avenida Marechal Castelo Branco nº 445, apto 1802D, Bairro JK, Contagem/MG CEP nº 
32310-010 inscrito no CPF sob o nº 092.793.956-88 e ANDRÉ LUIZ OTONI SOARES, 
brasileiro, solteiro, médico, residente e domiciliado à Rua das Flores, nº 210, apto 
1.603, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP 34006-074 inscrito no CPF sob o nº 
091.272.826-43; (iv.a) Registrar que os membros da Diretoria ora eleitos declararam, 
sob as penas da lei, (a) que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da 
Lei nº 6.404/76; (b) que atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 
§3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; e (c) que não ocupam cargo em sociedade que 
possa ser considerada concorrente da Sociedade, e não têm, nem representam, 
interesse conflitante com o da Sociedade, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 
da Lei nº 6.404/76, sendo, desde logo, investidos em seus respectivos cargos, mediante 
assinatura do Termo de Posse que constitui o Anexo à presente ata.  
v) Do exposto, dá-se por efetivamente transformada a SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - EPP em Sociedade Anônima de Capital Fechado, passando a sociedade a operar 
sob a denominação de SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A, com o cumprimento de todas 
as formalidades legais, cabendo ao Diretores ora nomeados proceder a atualização dos 
registros e anotações junto aos órgãos públicos competentes para que conste a 
transformação em sociedade anônima, informando sua nova denominação social. 
7. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES LEGAIS: Ainda em Assembleia, os acionistas 
deliberaram o arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas e que as 
publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos para os devidos fins 
legais.  
8. ENCERRAMENTO: Os trabalhos foram suspensos para lavratura da presente ata, a 
qual foi lida, aprovada e subscrita por todos os presentes, sem restrições ou ressalvas, 
no competente “Livro de Atas das Assembleias Gerais”, nos termos do artigo 100, 
inciso IV, da Lei nº 6.404/76. Agradecendo a todos os partícipes, o Sr. Presidente 
declarou encerrada a Assembleia. 
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O Sr. Presidente declara, para os devidos fins, que a presente cópia da Ata da 
Assembleia é uma reprodução fidedigna e integral daquela transcrita em livro próprio, 
atestando sua autenticidade. 
 
Brumadinho/MG, 10 de maio de 2021. 
 
Assinam a presente ata digitalmente, como Presidente da Mesa, Sr. MARIO CALIARI 
CORTELETTI e secretariados pelo Sr. JOÃO PEDRO LAURITO MACHADO; os acionistas 
conforme listados no Boletim de Subscrição e como advogado: DANIEL DA SILVA 
ARAUJO CERQUEIRA – OAB/MG 99.713.  
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 
 

CAPÍTULO I – Denominação Social, Sede, Objeto e Prazo 
 
Artigo 1º A Companhia terá por denominação social SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS 
S.A é uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, regida pelo presente ESTATUTO 
SOCIAL, bem como pelas disposições legais aplicáveis e adotará o nome fantasia de 
“GRUPO LIVE MED”. 
 
Artigo 2º A Companhia tem como objeto social a prestação de serviços médicos 
realizados nas sedes das tomadoras ou em locais designados por estas, 
compreendendo, mas não se limitando, a atividade médica ambulatorial restrita a 
consultas, atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências, atividades de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares para a urgências, atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares, atividades de apoio a gestão de 
saúde, atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes, atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio, atividades de assistência social prestadas em residências 
coletivas e particulares e a locação, compra, venda e incorporação de bens móveis e 
imóveis. 
 
Artigo 3º A sociedade tem sede social situada na Rua Presidente Vargas nº 285, 
Loja 02, Bairro Centro, Brumadinho/MG, CEP 35.460-000 e, o foro escolhido para 
ajuizamento de quaisquer ações é o da Comarca de Brumadinho/MG com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, podendo, por deliberação da Diretoria, 
abrir ou encerrar dependências em qualquer parte do território nacional, ou no 
exterior. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais, ou 
outras dependências no país ou no exterior, por ato ou deliberação dos 
acionistas. 
Parágrafo Segundo: A Companhia possui uma filial sediada na Rua Ministro 
Orozimbo Nonato nº 102, sl. 910B, Bairro Vila da Serra Nova Lima/MG, CEP 
30.006.053, inscrita no CNPJ sob o nº 20.231.343/0002-55. 

 
Artigo 4º A empresa iniciou suas atividades em 28/03/2014 sendo sua duração por 
prazo indeterminado. 
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CAPÍTULO II – Capital e Ações 
 
Artigo 5º O capital social no valor de R$ 3.565.538,00 (três milhões quinhentos e 
sessenta e cinco mil quinhentos e trinta e oito reais), será divido em 3.565.538 (três 
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil quinhentos e trinta e oito ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional. 
 
Artigo 6º A sociedade não emitirá certificados, cautelas ou títulos múltiplos 
representativos de ações, fornecendo aos seus acionistas, tão logo solicitado, certidões 
inegociáveis dos assentamentos dos livros, descritivas de sua posição acionária. 
 
Artigo 7º Cada acionista terá o direito de preferência de subscrever ações, se e 
quando emitidas, na igual proporção de sua participação no capital social, nos termos 
da lei. 
 
Artigo 8º No caso de alienação de ações, sob qualquer forma, os demais acionistas 
terão preferência na aquisição das ações, em igualdade de condições com terceiros, 
respeitadas as disposições existentes nos Acordos de Acionistas existentes na 
Companhia, e, somente no caso de desistência de seus direitos preferenciais, é que as 
ações objeto da venda poderá ser negociadas com terceiros. 

Parágrafo primeiro. Caso qualquer acionista deseje exercer seu direito de 
preferência, deverá se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da oferta, seu interesse em adquirir as ações ofertadas. 
Parágrafo segundo. É nula, não tendo qualquer efeito perante a sociedade e 
aos acionistas, a cessão e transferência por preço inferior àquele constante da 
comunicação ou pela falta de cumprimento das formalidades previstas nesta 
cláusula.  
 

Artigo 9º Por deliberação da Assembleia Geral, a companhia poderá adquirir suas 
próprias ações, nos termos do art. 30, §1º, da Lei 6.404/76, inclusive mediante a 
utilização de lucros acumulados ou capital excedente, sem redução do Capital 
integralizado. 
 
Artigo 10º As ações não poderão ser objeto de garantia em operação financeira de 
qualquer natureza e/ou ainda nomeadas a penhora por dívidas dos acionistas, salvo se 
deliberado de forma diversa pelos Acionistas em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para este fim. 
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Artigo 11 Por autorização do art. 36 da Lei 6.404/76 o presente Estatuto impõe as 
seguintes limitações à circulação das ações nominativas que conforme sua forma de 
aquisição obedecerá às seguintes condições: 

 
I. O Acionista que decidir retirar-se da sociedade deverá, inicialmente, 
oferecer suas ações nominativas aos acionistas remanescentes, que terão 
preferência em adquiri-las, na mesma proporção de sua participação no 
Capital Social. 
II. Caso os acionistas remanescentes declinarem de seu direito de 
preferência, as ações nominativas poderão ser cedidas livremente a terceiros.  
III. A admissão do terceiro interessado deverá ser previamente autorizada 
pelos demais Acionistas em Assembleia Geral Extraordinária e que 
representem a maioria das Ações com direito a voto, os quais não o 
aprovando, obrigam-se a adquirir as ações nas condições descritas no Artigo 
11. 

 
Parágrafo Primeiro - Os Acionistas poderão optar ainda pela aquisição das 
ações pela própria Companhia, mantendo as mesmas em Tesouraria, 
conforme previsão do Artigo 9º. 
Parágrafo Segundo - O Acionista ou terceiro receberá dos Acionistas 
adquirentes, ou da Companhia na hipótese Artigo 11, em 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais iguais, o valor correspondente à sua participação no Capital 
Social da entidade, ou em prazo maior respeitando sempre a capacidade de 
pagamento da Companhia. 

 
Capítulo III - Administração da Sociedade 
Artigo 12 A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 2 
Diretores Estatutários, sendo um Diretor Presidente e um Diretor sem denominação 
definida. 
 
Artigo 13 Os Diretores serão eleitos por maioria de votos, para um mandato de 3 
(três) ano, podendo ser reeleitos.  

Parágrafo Primeiro. Os Diretores serão pessoas naturais, residentes no País, 
sendo ou não acionistas da empresa.  
Parágrafo Segundo. Os Diretores serão empossados, pelo Conselho de 
Administração no mesmo ato que os eleger, ou, posteriormente, através de 
reunião deste ou assinatura de termo próprio no livro de “Registro de Atas do 
Conselho de Administração” e permanecerão no exercício de seus cargos até a 
posse de seus substitutos. 
Parágrafo Terceiro. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300139719 em 10/06/2021 da Empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo
214595196 - 08/06/2021. Autenticação: 9B633C8811509D60DBD968DE845502A24E58CA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/459.519-6 e o código de segurança yk6F Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 9/25



Parágrafo Quarto. A Assembleia Geral, por maioria de votos, fixará as 
atribuições dos diretores.  

 
Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes aos seus interesses.  

Parágrafo Primeiro: Compete ao Diretor Presidente: 
I. representar a Companhia em assembleias gerais de acionistas e/ou de 
quotistas de sociedades da qual a Companhia faça parte, ou indicar um 
Diretor ou procurador para fazê-lo; 
II. prestar contas ao Conselho de Administração, atuando nos assuntos 
institucionais da Companhia, dirigindo o desenvolvimento de inovações e 
novos negócios; 
III. dirigir os negócios e a administração geral da Companhia, orientando os 
trabalhos dos demais diretores e administradores não estatutários; 
IV. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V. conceder licença aos membros da Diretoria e indicar-lhes substitutos; 
VI. representar a Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
perante órgãos da administração pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional; 
VII. acompanhar as metas orçamentárias da Companhia; 
VIII. elaborar, sob orientação do Conselho de Administração o planejamento 
comercial e orçamentário da Companhia; 
Parágrafo Segundo: Compete ao Diretor: 
I. dirigir e liderar a administração e gestão das atividades financeiras da 
Companhia e suas controladas, coligadas e filiais, incluindo a análise de 
investimentos e definição dos limites de exposição a risco, propositura e 
contratação de empréstimos e financiamentos, operações de tesouraria e o 
planejamento e controle financeiro da Companhia; 
II. acompanhar as metas orçamentárias da Companhia juntamente com o 
Diretor-Presidente; 
III. exercer o controle dos bens patrimoniais e promover a gestão contábil-
fiscal da Companhia e de suas controladas, coligadas e filiais; 
IV. criar e desenvolver políticas, operações e processos que tornem a 
gestão tecnológica da empresa mais efetiva, reduzindo custos e aumentando 
a eficiência dos sistemas; 
V. alinhar a estratégia e os objetivos da organização com as equipes 
tecnológicas, identificando oportunidades e riscos; 
VI. criar e manter padrões de desenvolvimento tecnológico, de operação 
sistêmica e análise de performance; 
VII. administrar, gerir e superintender a produção dos serviços ofertados 
pela Companhia; 
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VIII. administrar, gerir e coordenar os setores técnicos, comercial e 
operacional das unidades de negócios da Companhia; 
IX. administrar, gerir e superintender o acervo técnico geral da Sociedade. 

 
Artigo 15 Ocorrendo vaga em cargo de Diretor, a Assembleia Geral elegerá o novo 
Diretor para completar o mandato do substituído ou indicará um dentre os Diretores, 
para assumir a função do cargo vago, continuando o indicado a ter apenas um voto nas 
Reuniões de Diretoria e optando pela remuneração de um dos seus cargos.  

Parágrafo único. Nos impedimentos ou ausências temporárias de qualquer 
um dos Diretores, o substituto será escolhido entre os demais pelo Conselho 
de Administração.  

 
Artigo 16 Os Diretores reunir-se-ão sempre que for necessário e as resoluções ou 
decisões tomadas constarão de registro no “Livro de Atas de Reuniões da Diretoria”.  
 
Artigo 17 Respeitando o disposto no Artigo 19, a alienação ou oneração de bens 
integrantes do ativo permanente da sociedade, bem como todos os atos que criarem 
obrigações para a sociedade, ou exonerarem terceiros de obrigações para com ela, 
inclusive os contratos em geral, cheques, notas promissórias, emissão e aceite de letras 
de câmbio, duplicatas e quaisquer títulos de crédito, as confissões de dívida, contratos 
de abertura de crédito e outros do mesmo gênero, só serão válidos, em relação à 
sociedade, se assinados conjuntamente por dois Diretores, por um diretor em conjunto 
com um procurador, ou por dois procuradores, com poderes especiais para isso.  

Parágrafo Único. É vedado a concessão de avais, fianças e quaisquer outras 
garantias pessoais físicas ou jurídicas.  

 
Artigo 18 A constituição de procuradores para representar a sociedade será feita 
por 2 (dois) Diretores, mencionando-se no instrumento os poderes outorgados e o 
prazo de duração do mandato.  

Parágrafo único. O mandato com cláusula “ad judicia”, para o foro judicial ou 
administrativo, poderá ser outorgado por apenas 1 Diretor e poderá ser por 
prazo indeterminado.  

 
Artigo 19 Os Diretores poderão, observadas as políticas gerais traçadas pelos 
acionistas controladores e respeitado o disposto na Lei e no presente Estatuto, 
especificamente nos artigos 12 a 18, praticar todos e quaisquer atos necessários ao 
funcionamento e evolução da sociedade.  
 
Artigo 20 Compete à Assembleia Geral fixar o valor global e anual, da 
remuneração a ser distribuída aos da Diretoria. 
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Capítulo IV - Responsabilidade dos Administradores 
 

Artigo 21 Os Administradores respondem perante a Sociedade e terceiros pelos 
atos que praticarem no exercício de suas funções, nos termos da lei e do presente 
Estatuto Social. 
 
Artigo 22 A Sociedade assegurará aos membros e ex-membros do Conselho Fiscal 
e da Diretoria Executiva, quando legalmente possível, a defesa em processos judiciais e 
administrativos propostos por terceiros contra as pessoas aqui designadas, durante ou 
após os respectivos mandatos, por atos de gestão praticados no exercício de suas 
funções, podendo manter contrato de seguro para a cobertura de despesas 
processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos 
processos. 

Parágrafo Único: Se o membro do Conselho Fiscal, o Diretor ou o empregado 
for condenado, com decisão transitada em julgado, deverá ressarcir a 
Sociedade de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados, quando 
não cobertos por seguro. 
 

Capítulo V – Assembleia Geral 
 

Artigo 23  A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
primeiros meses do ano, para os fins previstos na legislação aplicável, e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua convocação, 
instalação e deliberações as prescrições legais pertinentes. 
 
Artigo 24 A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria Executiva ou pelo 
acionista, na forma da legislação aplicável. 
 
Artigo 25 Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por Mesa composta 
por um Diretor da Sociedade, que presidirá os trabalhos, e por um Secretário indicado 
pelo Presidente, competindo a este lavrar no livro próprio a ata dos trabalhos e 
deliberações.  

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral 
Extraordinária poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no 
mesmo local, data e hora, e instrumentalizadas em ata única. 
Parágrafo Segundo. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas, 
ressalvadas as exceções previstas na legislação aplicável, por maioria absoluta 
de votos. 
 

Artigo 26 Compete à Assembleia Geral, além de outras matérias legalmente 
previstas: 
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a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 
b) alterar o Estatuto Social da Sociedade; 
c) eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal e os Diretores da 
Sociedade, fixar-lhes as atribuições e honorários, observado o presente 
Estatuto Social; 
d) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em 
vias de celebração, e quaisquer outros atos; 
e) avaliar anualmente o desempenho dos Diretores, observados a exposição 
dos atos de gestão quanto à licitude e eficácia da ação administrativa, a 
contribuição para o resultado do exercício e a consecução dos objetivos 
estabelecidos no Plano de Negócios da Companhia e atendimento à Estratégia 
de Longo Prazo;  
f) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução ou 
liquidação da Sociedade, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas, 
observadas a legislação e regulamentação aplicáveis; 
g) deliberar sobre o aumento ou redução do capital social da Sociedade; 
h) aprovar o plano de investimento e o Orçamento Anual da Sociedade, bem 
como suas alterações e revisões; e, 
i) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria 
Executiva. 
 

Capítulo VI - Conselho Fiscal 
 

Artigo 27 A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros 
efetivos e suplentes em igual número, eleito anualmente pela Assembleia Geral 
Ordinária, podendo ser reeleitos uma única vez. O Conselho Fiscal não funcionará de 
modo permanente, somente se instalado nas hipóteses e na forma prevista no artigo 
161, parágrafo 2º e 3º da Lei 6.404/76. O Conselho Fiscal, quando eleito, tomará posse 
no mesmo ato ou Assembleia, que o eleger.  
 

Parágrafo Primeiro. Previamente à sua eleição o indicado ao cargo de 
Conselheiro Fiscal deverá subscrever declaração, atestando que preenche os 
requisitos técnicos e legais específicos e que não está inserido em nenhum 
caso de vedação ou impedimento legal para assunção do referido cargo, 
observada a legislação e regulamentação aplicáveis. 
Parágrafo Segundo. As atribuições do Conselho Fiscal são as fixadas na Lei das 
Sociedades por Ações. 
Parágrafo Terceiro. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
fixada, anualmente, pela Assembleia Geral que os eleger, obedecido o valor 
mínimo determinado no § 3º do art. 162 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
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de 1976. 
 

Capítulo VII - Exercício Social 
 

Artigo 28 O Exercício Social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião 
em que serão elaboradas as Demonstrações Financeiras, atendidas as prescrições da 
legislação aplicável. 
 
Artigo 29 O Lucro Líquido apurado em cada exercício social será assim destinado:   
 

a) 5% (cinco por cento) para o fundo de reserva legal, até o limite previsto na 
legislação aplicável; 
b) 50% (cinquenta por cento), no mínimo, ajustado na forma legal, a título de 
dividendos aos acionistas; e, 
c) o remanescente, conforme for deliberado pela Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Primeiro. A Diretoria Executiva poderá declarar dividendos 
intermediários e/ou intercalares e/ou Juros sobre Capital Próprio, à conta de 
reserva de lucros acumulados, de reservas de lucros ou de lucros apurados em 
balanços semestrais ou intermediários. 
Parágrafo Segundo. As importâncias declaradas e pagas ou creditadas a título 
de Juros sobre o Capital Próprio, de acordo com a legislação pertinente, serão 
imputadas aos valores do dividendo obrigatório ou do dividendo estatutário, 
integrando o montante dos dividendos distribuídos pela Sociedade, para 
todos os efeitos legais. 
Parágrafo Terceiro. No caso de não ser fixada a data ou prazo para 
pagamento, os dividendos ficarão à disposição dos interessados a partir de 30 
(trinta) dias da data de sua declaração e se não reclamados, no prazo de 3 
(três) anos, reverterão em benefício da Sociedade 

 
Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação 

 
Artigo 30 A sociedade dissolver-se-á em ocorrendo uma das hipóteses previstas 
no Art. 206 da Lei 6.404/76, ou por deliberação de acionistas representando pelo 
menos 60% (sessenta por cento) do Capital Social com direito a voto, procedendo-se a 
liquidação de acordo com as determinações legais, ou por integral consecução do 
propósito específico da Companhia. 
 
Artigo 31 A Assembleia Geral estabelecerá o modo de liquidação, elegendo, na 
ocasião, os liquidantes e o Conselho Fiscal para atuação no período correspondente. 
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Capítulo IX– Da Alienação das Ações 
 

Artigo 32 A transferência de Ações, conforme estabelecido no artigo 11, 
observada a forma de aquisição obedecerá às seguintes condições: 

Parágrafo Primeiro. As ações são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos acionistas ordinários a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, alterando sua titularidade nos livros próprios. 
Parágrafo Segundo. O acionista que decidir retirar-se da sociedade deverá 
oferecer suas ações aos acionistas ordinários, que terão preferência em 
adquiri-las, na mesma proporção de sua participação no capital social. 
Parágrafo Terceiro. O acionista retirante receberá dos acionistas adquirentes, 
em até 12 (doze) parcelas mensais iguais, o valor correspondente à sua 
participação no Capital Social, ou em prazo maior respeitando sempre a 
capacidade de pagamento da Companhia. 
Parágrafo Quarto. Caso os acionistas remanescentes declinarem de seu 
direito de preferência, as ações deverão ser adquiridas pela Companhia que as 
manterá em tesouraria, conforme o permissivo legal.  
Parágrafo Quinto. A admissão do terceiro interessado deverá ser previamente 
autorizada pelos sócios remanescentes, que representem a maioria do capital 
social, os quais não o aprovando, obrigam-se a adquirir as ações, nas 
condições descritas no parágrafo terceiro desta cláusula. 

 
Cláusula X - Da Sucessão Societária 

 
Artigo 33 A Companhia não entrará em dissolução e consequentemente em 
liquidação, em virtude de morte ou incapacidade de quaisquer acionistas, desde que os 
demais queiram prosseguir com o empreendimento. 

 
Parágrafo Único: Ocorrendo quaisquer destes eventos, as ações pertencentes 
ao acionista falecido, interdito ou incapaz serão liquidadas e os valores pagos 
aos seus herdeiros ou curador, mediante aprovação por maioria do capital 
social remanescente. 

 
Artigo 34 Em caso de liquidação das ações o acionista receberá sua apuração dos 
haveres em no mínimo 12 (doze) parcelas mensais iguais, cujo valor correspondente de 
sua participação no Capital Social da Sociedade, que será calculado da seguinte forma: 
P = VCS x (pp)%, onde: 
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P = Valor da participação alienanda 
VPL = Valor do Patrimônio Líquido da Companhia 
(pp)% = razão entre o número de ações do acionista, calculado 

sobre o número total de ações da Companhia 
  

P = VPL 
 (Nº de Ações do Acionista/ Nº de Ações Totais) 

 
Parágrafo Único: As parcelas serão corrigidas pelo fator utilizado para a 
correção da Caderneta de Poupança, a partir do mês em que o sócio retirante 
efetivamente, deixar a sociedade. 

 
Capítulo XI - Disposições Transitórias 
Artigo 35 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela legislação vigente.  
Artigo 36 Todo e qualquer conflito ou controvérsia, decorrente ou relacionado a 
este Estatuto ou à Companhia (“Conflito”), será resolvido por arbitragem, administrada 
e realizada de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem 
Empresarial – Brasil (CAMARB), por 3 (três) árbitros, nomeados conforme disposto no 
referido Regulamento. A arbitragem será realizada em Belo Horizonte, MG, em língua 
portuguesa e segundo a legislação brasileira, sendo vedado aos árbitros julgar por 
equidade. 

Parágrafo Único: Os acionistas devem manter confidenciais todas e quaisquer 
informações referentes ao Conflito e ao procedimento arbitral. 

 
Artigo 37 Na hipótese do Regulamento da CAMARB ser omisso quanto a quaisquer 
aspectos procedimentais, as omissões serão supridas pelo Tribunal Arbitral por 
referência: (a) a Lei Federal 9.307/96 (Lei de Arbitragem); e (b) a Lei 13.105/2015. 
(Código de Processo Civil Brasileiro), nesta ordem. 
 
Artigo 38 As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas, não 
cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e 
esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem. 
 
Artigo 39 Os acionistas reconhecem que qualquer um deles poderá requerer 
medida liminar ou cautelar a um juízo, antes do início da arbitragem, sendo que o 
pedido de tal medida, antes do início da arbitragem não deverá ser considerado 
inconsistente ou uma renúncia a qualquer uma das disposições contidas neste 
capítulo, e não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, 
nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à 
arbitragem.  
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Parágrafo Primeiro. Para a finalidade prevista no artigo acima, os acionistas 
elegem o Foro da Cidade de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
Parágrafo Segundo. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos 
de medida liminar ou cautelar deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que 
poderá valer-se do disposto no artigo 22, §4º, da Lei de Arbitragem. 

 
Brumadinho/MG, 10 de maio de 2021. 
 
Assinam digitalmente como acionistas: MARIO CALIARI CORTELETTI E MC2 
PARTICIPAÇÕES S.A, neste ato representada por seu Sócio Administrador: Mario 
Caliari Corteletti 
 
ADVOGADO: DANIEL DA SILVA ARAUJO CERQUEIRA – OAMB/MG 99.713 
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ANEXO À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO REALIZADA EM 
31/03/2021 - LISTA DE SUBSCRIÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO DE QUOTAS EM AÇÕES 
ORDINÁRIAS DA SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A. (“COMPANHIA”) 
 
Em virtude da transformação da “SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA." em sociedade 
anônima de capital fechado, sob a denominação de “SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS 
S.A”, as 3.565.538 (três milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil quinhentos e trinta 
e oito ações ordinárias e nominativas sem valor nominal e com valor de emissão de R$ 
1,00 (um) real, já totalmente subscritas e integralizadas, ficam assim distribuídas entre 
os acionistas: 
 

Acionista nº de Ações % no Capital Social Valor 
Ações Ordinárias 

MC2 PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na 
Alameda Oscar Niemeyer nº 804, apto 101, Vila 
da Serra, Nova Lima/MG CEP nº 34.006-056, 
inscrita no CNPJ sob o nº 40.224.923/0001-41 e 
registrada perante a Junta Comercial do Estado 
De Minas Gerais sob o NIRE 3121201770-1, neste 
ato representado por seu sócio administrador 
MARIO CALIARI CORTELETTI, inscrito no CPF nº 
105.472.847-05 

1.782.769 50% R$ 1.782.769,00 

MARIO CALIARI CORTELETTI, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado à Alameda 
Oscar Niemeyer nº 804, apto 101, T2 (Acqua) Vila 
da Serra, Nova Lima/MG CEP nº 34.006-056, 
nascido em 22 de maio de 1985, natural de 
Colatina/ES, inscrito no CPF sob o nº 105.472.847-
05 e portador da Cédula de identidade nº 
1.945.715/SPTC-ES; 

1.782.769 50% R$ 1.782.769,00 

 
Brumadinho, 10 de maio de 2021 
 

MARIO CALIARI CORTELETTI 
Presidente da Mesa 

JOÃO PEDRO LAURITO MACHADO 
Secretário da Mesa 

 
 

 

MARIO CALIARI CORTELETTI 
Acionista 

MC2 PARTICIPAÇÕES LTDA 
p/p Mario Caliari Corteletti 

 
Assinam digitalmente o presente Boletim de Subscrição o Presidente da Mesa, o Sr. 
Secretário e os acionistas acima qualificados. 
  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300139719 em 10/06/2021 da Empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo
214595196 - 08/06/2021. Autenticação: 9B633C8811509D60DBD968DE845502A24E58CA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/459.519-6 e o código de segurança yk6F Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ANEXO À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO REALIZADA EM 
10/05/2021 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA ESTATUTÁRIA 
 
Neste ato e na melhor forma de direito (I) Srs. JOÃO PEDRO LAURITO MACHADO, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Avenida Marechal Castelo 
Branco nº 445, apto 1802D, Bairro JK, Contagem/MG CEP nº 32310-010 inscrito no CPF 
sob o nº 092.793.956-88 que assina o termo de posse na condição de Diretor 
Presidente e ANDRÉ LUIZ OTONI SOARES, brasileiro, solteiro, médico, residente e 
domiciliado à Rua das Flores, nº 210, apto 1.603, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/MG, 
CEP 34006-074 inscrito no CPF sob o nº 091.272.826-43 que assina o termo de posse 
na condição de Diretor sem denominação específica, sendo que todos foram eleitos 
como membros titulares da Diretoria Estatutária da SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A 
com sede social na Rua Presidente Vargas nº 285, Loja 02, Bairro Centro, 
Brumadinho/MG, CEP 35.460-000, inscrita no CNPJ sob o nº 20.231.343/0001-74 
(“Companhia”), declaram, para todos os fins e efeitos legais, (i) que não estão 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) que atendem 
ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; 
e (iii) que não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 
Sociedade, e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Sociedade, na 
forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76, e tomam posse dos seus 
respectivos cargos na Diretoria Estatutária Companhia, cargos para os quais foram 
eleitos nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos 
pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 3 (três) anos, a contar 
desta data. 
 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Brumadinho, 10 de maio de 2021 

 
 
DIRETORES: 
 
 

JOÃO PEDRO LAURITO MACHADO 
Diretor Presidente 

ANDRÉ LUIZ OTONI SOARES  
Diretor  

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300139719 em 10/06/2021 da Empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo
214595196 - 08/06/2021. Autenticação: 9B633C8811509D60DBD968DE845502A24E58CA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/459.519-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100451244

Data

04/06/2021

091.272.826-43 ANDRE LUIZ OTONI SOARES

092.793.956-88 JOAO PEDRO LAURITO MACHADO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300139719 em 10/06/2021 da Empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, DANIEL DA SILVA ARAUJO CERQUEIRA , com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o nº 99713, expedida em

04/06/2021, inscrito no CPF nº 828.521.036-72, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. CONSOLIDACAO  - 11 página(s)

2. BOLETIM - 2 página(s)

Belo Horizonte/MG , 04  de  junho  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: DANIEL DA SILVA ARAUJO CERQUEIRA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300139719 em 10/06/2021 da Empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo
214595196 - 08/06/2021. Autenticação: 9B633C8811509D60DBD968DE845502A24E58CA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/459.519-6 e o código de segurança yk6F Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/459.519-6.

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, de NIRE
3130013971-9 e protocolado sob o número 21/459.519-6 em 08/06/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31300139719, em 10/06/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pela 4ª TURMA
DE VOGAIS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

091.272.826-43 ANDRE LUIZ OTONI SOARES

092.793.956-88 JOAO PEDRO LAURITO MACHADO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

091.272.826-43 ANDRE LUIZ OTONI SOARES

092.793.956-88 JOAO PEDRO LAURITO MACHADO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

091.272.826-43 ANDRE LUIZ OTONI SOARES

092.793.956-88 JOAO PEDRO LAURITO MACHADO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

091.272.826-43 ANDRE LUIZ OTONI SOARES

092.793.956-88 JOAO PEDRO LAURITO MACHADO

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

828.521.036-72 DANIEL DA SILVA ARAUJO CERQUEIRA

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300139719 em 10/06/2021 da Empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo
214595196 - 08/06/2021. Autenticação: 9B633C8811509D60DBD968DE845502A24E58CA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/459.519-6 e o código de segurança yk6F Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/459.519-6.

Página 2 de 2

Documento assinado eletrônicamente por Nourival de Souza Resende Filho em
10/06/2021, às 17:29 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Raymundo de Almeida Vianna em 10/06/2021,
às 17:29 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Inacio Lins de Resende Reis em 10/06/2021, às
17:29 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300139719 em 10/06/2021 da Empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo
214595196 - 08/06/2021. Autenticação: 9B633C8811509D60DBD968DE845502A24E58CA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/459.519-6 e o código de segurança yk6F Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300139719 em 10/06/2021 da Empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo
214595196 - 08/06/2021. Autenticação: 9B633C8811509D60DBD968DE845502A24E58CA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/459.519-6 e o código de segurança yk6F Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/156591902210824154868

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 156591902210824154868-1
Data: 19/02/2021 08:58:42
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALE48949-GOEH;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SERMEP SERVICOS MEDICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/02/2021 11:21:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERMEP SERVICOS MEDICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 156591902210824154868-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b887ed98bc8c6168d7cc437724f318109a53d1bc54e8563f1c578cd0ecec2fceb0abc12ad16c26e1184dd4356090fbb8582

22e1399bef7043f9455e6b43893bb6  
 

 


